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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“PALÁCIO URBANO RODRIGUES FONTES”


LEI Nº 034/82 (Texto Compilado)
INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso.

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino-MT aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Definições

Art. 1° - Para efeito da presente Lei, adotam-se as seguintes definições:

Acréscimo – Aumento de edificação feito durante ou após a conclusão da mesma, desde que a construção anterior esteja regularizada.

Afastamento – Distância entre a construção e as divisas do lote em que está localizada; os afastamentos podem ser frontais, laterais e de fundos.

Alicerce – Maciço de material adequado que suporta as paredes de uma edificação.

Alinhamento – Linha projetada e locada ou indicada pela Prefeitura Municipal, que separa o lote do logradouro público.

Alpendre – Cobertura saliente de uma edificação, de uma só água, sustentada por colunas, pilares, etc.

Altura da Fachada – É a distância vertical, no meio da fachada, medida entre o meio-fio e o plano horizontal que passa pela parte mais alta da fachada. Em se tratando de construção afastada do alinhamento, é a distância entre o mesmo plano horizontal e o nível do terreno ou passeio da edificação.

Alvará – Documento expedido pela Prefeitura Municipal, concede licença ou autorização para a execução de obras sujeitas à sua fiscalização.

Alvenaria – Processo construtivo que utiliza blocos de concreto, tijolos ou pedras, rejuntadas ou não com argamassa.

Andaime – Obras provisórias destinada a sustentar operários ou materiais durante a execução da edificação.

Apartamento – Conjunto de dependências formando unidade domiciliar com instalações sanitárias e banheiros privativos, sendo parte de um prédio.

Aprovação de um Projeto – Ato administrativo, indispensável à execução do alvará de construção.

Área Livre – Superfície do lote não ocupada pela edificação, considerada por sua projeção horizontal.

Área Aberta – Área cujo perímetro é aberto em um de seus lados para o logradouro público.

Área Comum – Área aberta ou fechada que estende por mais de uma propriedade contígua, estabelecendo servidão de luz e ar.

Área Edificada – Superfície do lote ocupada pela edificação, considerada por sua projeção horizontal.

Área Fechada – Área cujo perímetro é fechado pela construção ou pela linha divisória do lote.

Área Global – Soma das áreas de todos os pavimentos, inclusive a espessura da parede de cada um deles.

Área ou Faixa “Non Aedificandi” – Área ou faixa na qual a legislação em vigor não permite construção.

Arruamento – Abertura de ruas, dando-lhes alinhamento e benfeitorias.

Aumento – O mesmo que acréscimo. Avanço da edificação sobre os alinhamentos do pavimento térreo, acima deste.

Beiral – Parte da cobertura que faz saliência sobre o prumo das paredes externas da edificação.

Calçada – Pavimentação do terreno dentro do lote.

Canto Morto – Área livre, de forma triangular afastada do alinhamento do prédio, observado nas construções dos lotes de esquina, destinada a melhor visibilidade.

Casa de Apartamento – É aquela com dois ou mais apartamentos, servida por uma ou mais entradas comuns.

Conserto – Pequenas obras de substituição ou reparação de partes de uma edificação.

Copa – Compartimento auxiliar da cozinha.

Corpo Avançado – Parte do edifício ou da fachada que avança além do alinhamento predical.

Corredor – Compartimento de circulação entre as dependências de uma edificação.

Cota – Indicação ou registro numérico de dimensões.

Cozinha – Compartimento onde são preparados os alimentos.

Cumieira – Parte mais alta do telhado. Peça de madeira horizontal, mais elevada do telhado.

Demolição – Ação de deitar abaixo uma construção ou parte da mesma.

Depósito – Edificação destinada à guarda prolongada de mercadorias.

Depósito Doméstico – Compartimento de uma edificação, destinado à guarda de utensílios domésticos.

Desmembramento – Subdivisão de um imóvel em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, e que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos nem no prolongamento modificando ou ampliações dos já existentes.

Elevador – Máquina que executa o transporte em altura de pessoas e mercadorias.

Embargo – Providência legal tomada pela Prefeitura, de sustar o prosseguimento  de obras ou instalações, cujo execução esteja em desacordo com as prescrições deste código.

Escada – Obra formada por uma série de degraus, e que serve para dar às pessoas acesso a planos colocados em níveis diversos.

Escadaria – Série de escadas, dispostas em diferentes lances e separadas por patamares ou pavimentos.

Escala – Relação entre as dimensões do desenho e do que ele representa.

Esquadria – Termo genérico para indicar janelas, caixilhos e venezianas.

Fachada – Elevação das paredes externas de uma edificação.

Faixa de Rolamento – Cada uma das faixas que compõe a área destinada aos veículos, nas vias de circulação.

Forro – Revestimento da parte inferior do madeiramento do telhado. Cobertura de um pavimento.

Forro Séptica – Tanque de concreto ou de 

Gabarito – Dimensões previamente fixadas que determinam largura do logradouro, altura das edificações, etc.

Galpão – Telheiro em mais de duas faces.

Habitação – Economia domiciliar, residência.

Habita-se – Documento expedido pelo órgão competente da Prefeitura que autoriza a ocupação das edificações novas ou ampliadas, desde que as mesmas estejam de acordo com o projeto.

Hotel – Prédio em que se prevê alojamento e refeição temporariamente para viajantes.

Iluminação – Arte e técnica de iluminar os recintos e logradouros.

Indústria Leve – É a indústria que pode funcionar sem incômodo ou ameaça à saúde e sem perigo de vida à vizinhança.

Indústria Nociva – É aquela cujo funcionamento pode ocasionar ruídos, trepidações, emissão de poeira, exalação de maus cheiros, poluição dos cursos d’água, constituindo assim, incômodo a vizinhança, além de poder se tornar prejudicial à saúde pública.

Indústria Perigosa – É aquela que por sua natureza, constitui perigo de vida à população.

Janela – Abertura na parede de um edifício para dar entrada de luz e de ar ao interior. A janela pode ser fechada com vidraça, venezianas ou escuras.

Jirau – Pavimento intermediário entre o piso e o teto de um compartimento.

Ladrão – Cubo de descarga colocado nos depósitos de água, banheiros, pias, para escoamento automático do excesso de água.

Lavanderia – Oficina ou compartimento para lavar roupa.

Logradouro Público – Parte da superfície da cidade destinada ao trânsito e/ou uso público, oficialmente reconhecida e designada por um nome.

Lote – Porção de terreno que faz frente ou testada para um logradouro, descrita e legalmente assegurada por uma prova de domínio.

Manilha – Cubo de barro, cimento, usado nas canalizações subterrâneas de esgoto.

Marquise – Balanço constituindo cobertura.

Meio-Fio – Peça de pedra ou concreto que separa em desnível o passeio da parte carroçável das ruas ou estradas.

Memorial – Descrição completa dos serviços a serem executados em uma obra, deverá, sempre, acompanhar o projeto.

Muro – Maciço de alvenaria, de altura variável que serve de separação entre propriedades diversas, entre edificações ou entre pátios do mesmo terreno.

Muro de Arrimo – Obra em geral de alvenaria, destinada a sustentar o empuxo das terras, e que permite dar a estas um talude quase vertical.

Nivelamento – Determinação de cotas de altitude de linha traçada no terreno, regularização do terreno por desbastamento das partes altas e preenchimento das partes baixas.

Paralelepípedo – Pedras com forma aproximada de paralelepípedo, empregadas no calçamento das ruas.

Parcelamento – Divisão de uma área em lotes autônomos sob a forma de loteamento, remembramento ou desmembramento.

Parede – Maciço de alvenaria que faz a vedação ou as divisões internas dos edifícios.

Parede de Meação – Parede comum nas edificações contínuas cujo eixo coincide com linha divisória dos lotes.

Passeio – É a parte do logradouro destinado ao trânsito de pedestres.

Patamar – É a superfície intermediária entre dois lances de escada.

Pavimento – Plano que divide as edificações no sentido da altura, conjunto de dependências entre dois pisos consecutivos.

Pé Direito – É a distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento.

Pilar – Elemento construtivo de suporte nas edificações e de secção poligonal ou circular.

Profundidade do Lote – É a distância entre a testada e a divisa oposta. Se a forma do lote for irregular, avalia-se a profundidade média.

Quarteirão – Área de terreno delimitada por vias de comunicação, subdividida ou não em lotes para construção.

Remembramento – É a junção de dois ou mais lotes para formarem apenas um imóvel.

Sobreloja – É o pavimento de pé-direito reduzido não inferior a 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros). Situado imediatamente acima do pavimento térreo.

Taxa de Ocupação – Percentagem de área do lote a ser ocupada pela prejação horizontal da construção.

Testada – É a linha que separa o logradouro público da propriedade particular e que coincide com o alinhamento.

Uso Misto – Existência de usos simultâneos e compatíveis em uma mesma edificação.

Vila – Conjunto de habitações independentes, com acesso privativo, construídas, geralmente, como aproveitamento de fundo de terreno.

Vistoria Administrativa – Diligência efetivada por funcionários da Prefeitura com o objetivo de constatar a conclusão de uma obra para conceder licença para habitar.

Vistoria Técnica – Diligência efetuada por engenheiros ou arquitetos da Prefeitura, tendo por objetivo verificar as condições de uma construção, instalação de uma obra existente em andamento ou paralizada, não só quanto à sua resistência e estabilidade, como quanto a sua regularidade.

Zona – Área claramente delimitada, caracterizada pela predominância de um ou mais usos, e com formas homogêneas de aproveitamento do lote.

Zoneamento – Conjunto de medidas que tem por finalidade permitir à Prefeitura Municipal orientar o uso do solo quanto à intensidade de sua utilização com atividades adequadas para cada uma das zonas estabelecidas.

CAPÍTULO II

Das Disposições Administrativas

Art. 2º - São consideradas profissionais legalmente habilitadas ao desempenho das atividades específicas de projetar, de construir e de edificar, aqueles que estiverem inscritos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, da 14ª Região, em suas categorias profissionais, e estiverem inscritos no Registro de Profissionais da Prefeitura Municipal.

§1º - A inscrição de profissional habilitado no Registro de Profissionais se fará em livro próprio e a folha destinada exclusivamente a cada um, deverá receber os seguintes lançamentos:

a-) Nome por extenso e abreviatura usual;

b -) Número da Carteira Profissional expedida pelo CREA, data de sua expedição e anotação da profissão cujo exercício for autorizado pela mesma carteira;

c -) Indicação do diploma acadêmico ou científico que o profissional possuir e do Instituto que o houver expedido, de acordo com o que constar na carteira profissional;

d -) Setores de responsabilidade profissional, conforme especificado no artigo 3º;

e -) Assinatura individual e rubrica;

f -) Endereço profissional;

g -) Quitação do Imposto Sobre Serviços (ISS) através do carimbo competente;

h -) Observações.

Art. 3º - Os setores de responsabilidade profissional, para as diferentes categorias profissionais e segundo a natureza dos encargos, serão aqueles definidos pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da 14ª Região de acordo com o que estabelece a Lei Federal nº 5.194 de 24/12/1966 (D.O. de 27/12/1966): “ Regula o exercício dos profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo , e da outras providências”.

Parágrafo Único – O exercício das atividades constantes desse quadro poderá ser feito por firmas ou entidades (pessoas jurídicas), devidamente inscritas no órgão estadual competente, com capacidade para cumpri-las.

Art. 4º - Somente os profissionais registrados poderão assinar os projetos, os cálculos e as memórias, ou assumir responsabilidade pela execução das obras.

Parágrafo Único – Constitui falta grave, passível de anotação na carteira do profissional, a assunção fictícia de responsabilidade de execução.

Art. 5º - Um profissional registrado não poderá fazer parte de mais de uma firma habilitada ao desempenho das atividades específicas de projetar, construir e edificar.

Art. 6º - São consideradas firmas ou entidades habilitadas ao desempenho das atividades específicas de construir e edificar, aquelas que, além de satisfazerem as disposições da Lei Federal nº 5.194, de 24 de Dezembro de 1966, estiverem inscritas no Registro de Firmas da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único – A inscrição de uma firma ou entidade habilitada, se fará em livro próprio, e a folha, destinada exclusivamente a cada firma, deverá receber os seguintes lançamentos:

a -) Qualificação completa das pessoas que compõem sua diretoria;

b -) Prova do cumprimento do artigo 5º da Lei Federal nº 5.194, de 24 de Dezembro de 1966; Lei nº 5.194 de 24/12/1966 ( D.O. de 27/12/1966):

“Art. 5º - Só poderá em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos Conselhos Regionais.”

c -) Qualificação completa de seus profissionais legalmente habilitados;

d - )  Assinaturas e rubricas de cada profissional;

e - ) Quitação anual dos impostos relativos ao licenciamento das atividades específicas de construir e edificar;

f - ) Observações.

Art. 7º - Enquanto durarem as obras, o responsável técnico é obrigado a manter nas obras uma placa, nas dimensões exigidas pela legislação em vigor no País indicando:

I- O nome do autor do projeto, sua categoria, seu título profissional, e o número da respectiva carteira profissional;

II- O nome do responsável pela execução da obra, caso seja outro que não o autor do projeto, seu título profissional e o número da respectiva carteira profissional;

III- Nome da firma, companhia, empresa ou sociedade construtora;

IV- O endereço do escritório ou residência de cada profissional;

§ 1º- Se por qualquer razão, foi substituído o responsável técnico de uma construção, o fato deverá ser comunicado à Prefeitura Municipal, com uma descrição da obra até o ponto onde termina a responsabilidade do técnico substituído, caso contrário, a responsabilidade continuará recaindo para todos os efeitos legais, no mesmo técnico que iniciou a obra.

§ 2º- Obrigatoriedade de substituição do responsável quando na falta do anterior.

§ 1º- Depende também de licença o uso das edificações para qualquer atividade.

§ 2º- Para construir edifícios residenciais, comerciais, ou outros, na sede dos Distritos, haverá necessidade de locação do terreno devendo o interessado ser submetido, apenas ao pagamento da taxa de serviço.

§ 3º- A Prefeitura Municipal terá prazo de 96 (noventa e seis) horas para após processado o pedido de locação, atende-lo.

Art. 11º- Para obtenção da licença, o proprietário ou sem representante legal, dirigirá ao Prefeito Municipal requerimento, juntando as plantas e documentos que forem exigidos neste Código.

Parágrafo Único – O requerimento consignará o nome do proprietário e seu respectivo endereço, local da obra com a indicação da rua, natureza da construção (alvenaria, madeira, adobe ou mista) e destino da obra (residencial; comercial ou outra).

Art. 12º- O requerimento, plantas e documentos serão submetidos à apreciação do órgão competente da Prefeitura que dará seu parecer após o qual o Prefeito os despachará, concedendo ou negando à licença.

Art. 8º- Ficam dispensados da responsabilidade técnica, as construções que não necessitam conhecimentos especiais para sua execução, com área igual ou inferior a 80,00 m (oitenta metros quadrados) nas zonas urbanas e urbanizadas.

Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal poderá exigir responsabilidade técnica de construções, enquadradas no presente artigo, quando, pelas características do projeto, a mesma for julgada necessária.

Art. 9º- A Prefeitura poderá fornecer projetos padronizados das construções populares referidas no artigo 8º, às pessoas que não possuem habilitação própria e que requeira para sua moradia.

Seção II

Das Licenças e dos Prazos

Art. 10- Depende de licença a execução de obras de construção, total e parcial, de modificação e acréscimos reformas e consertos de edifícios, construção de passeios e substituições completas do revestimento dos passeios em logradouros dotados de meio-fio, marquises, muros de frente ou divisa, canalização de cursos de água, de qualquer obra nas margens dos mesmos cursos, muralhas, muros de arrimo, desmonte ou ex ração de pedreiras, etc. Arruamentos, loteamentos, desmembramentos, remembramentos e demolições.

Art. 11 - 

Art. 12 - 
Art. 13- Após a aprovação do projeto, a Prefeitura Municipal, mediante o pagamento de emolumentos e taxas, fornecerá um alvará para a construção, válido por 01 (um ano), e, mandará marcar o alinhamento e a altura da soleira.

Art. 14- No alvará de licença para a construção, constará:

a-) Nome do proprietário e do construtor;

b-) Lugar, natureza e destino da obra;

c-) Visto do órgão competente da Prefeitura, assim como qualquer outra informação que for julgada essencial.

Art. 15- Se depois de aprovado o requerimento e expedido o alvará, houver mudanças de planos, o interessado deverá requerer nova licença, apresentando nova planta.

Art. 16- As construções licenciadas que não forem iniciadas dentro de 06 (seis) meses, a contar da data do alvará, deverão revalidar o alvará de licença e submeter a qualquer modificação que tenha sido feita na Legislação Municipal, não cabendo à Prefeitura nenhum ônus, mesmo que seja necessário alterar o projeto original por esta razão.

Art. 17- As obras que não estiverem concluídas, quando findar o prazo concedido pelo alvará, deverão solicitar novos alvarás sucessivos, que serão concedidos em prazo de 06 (seis) meses cada um.

Art. 18- A concessão da licença para construção, reconstrução, reforma ou demolição, não isenta o imóvel dos Impostos Territorial ou Predial durante o prazo que durar em obra.

Seção III

Dos Projetos

Art. 19- Os projetos deverão estar de acordo com as normas estabelecidas neste Código e com as demais especificações contidas na Lei de Zoneamento e na lei de parcelamento do solo.

Art. 20- A execução de qualquer edificação reforma ou ampliação de prédios, em todo o território do município, será procedida de apresentação do projeto, devidamente assinado pelo proprietário, pelo autor do projeto e pelo técnico responsável inscrito na Prefeitura Municipal.

§ 1º- O responsável técnico que assinar o projeto, responderá pelas possíveis infrações observadas durante a construção da obra.

§ 2º- Será rejeitada a assinatura do responsável técnico não registrado na Prefeitura Municipal.

Art. 21 - De acordo com a espécie da obra, os respectivos projetos serão apresentados com obediência às normas estabelecidas neste Código.

§ 1º- As pranchas terão sempre as dimensões mínimas do formato A-4 (NB-8 da Associação Brasileira de Normas Técnicas), devendo ser apresentadas em cópias.

§ 2º- Serão sempre no mínimo 03 (três) jogos completos, dos quais, após visados, 02 (dois) serão entregues ao requerente junto com o alvará, e conservados na obra, e o outro será arquivado.

Art. 22- As escalas mínimas serão:

a-) De 1:2000 para as plantas gerais esquemáticas de localização;

b-) De 1:5000 para as plantas de situação e perfil do terreno em relação ao meio-fio;

c-) De 1:100 para as plantas baixas;

d-) De 1:50 para fechadas e cortes;

e-) De 1:25 para os detalhes.

§ 1º- Haverá sempre escala gráfica.

§ 2º- A escala não dispensará a indicação das cotas.

§ 3º- As cotas prevalecerão no caso de divergência com as medidas tomadas no desenho, atendidas sempre as cotas totais.

Art. 23- Nos projetos relativos a alterações será utilizada a seguinte convenção:

a-) Traço cheio para as partes existentes;

b-) Traço interrompido para as partes novas a renovar;

c-) Pontilhada para as partes a demolir ou retirar.

§ 1º- O projeto quando de arquitetura, pode ser completado com indicação em cores, de acordo com a seguinte convenção:

a-) Preto, para as partes existentes;

b-) Vermelho, para as partes novas ou a renovar;

c-) Amarelo, para as partes a demolir ou retirar.

§ 2º- Os projetos desta espécie de obras serão apresentados na escala de 1:50.

Art. 24º- O processo de aprovação de um projeto deverá constar de:

I- Para construções novas:

a-) Requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, solicitando aprovação do projeto;

b-) Planta de situação e localização;

c-) Planta baixa de cada pavimento não repetido;

d-) Planta de elevação das fachas principais;

e-) Cortes longitudinal e transversal;

f-) Memorial descrito da obra e especificação de materiais.

II- Para reforma e ampliação:

a-) Requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, solicitando aprovação do projeto;

b-) Planta de situação e localização;

c-) Planta baixa de cada pavimento a ser modificado, onde conste o existente e o que será acrescentado e modificado;

e-) Cortes longitudinal e transversal, se forem necessárias para o esclarecimento do projeto;

f-) Memorial descritivo da reforma ou ampliação, com especificação de materiais.

§ 1º- A planta de situação deverá caracterizar o lote, em relação ao quarteirão, indicando a distância à esquina mais próxima, contendo as dimensões do lote, orientação magnética, posição do meio-fio, postes e árvores se existirem.

§ 2º- A planta de localização deverá registrar a posição da obra em relação as dido lote e às outras construções existentes no mesmo lote. As plantas de situação e localização poderão constar de um mesmo desenho.

§ 3º- As plantas baixas deverão indicar o destino de cada compartimento, contendo as dimensões internas e externas, a área de cada compartimento, bem como as dimensões das paredes e aberturas.

§ 4º- Os cortes longitudinais e transversais, bem como as fachadas e elevações, deverão ser apresentadas em números suficientes para o perfeito entendimento do projeto. Deverão conter as dimensões dos pés direitos e das especificações do telhado.

§ 5º- O memorial deve descrever a futura edificação e conter as especificações dos materiais que serão usados na mesma, como o sistema construtivo.

Seção IV

Das Isenções de Projetos e Licenças

Art. 25- Independem da apresentação de projetos, ficando contudo sujeitas à concessão de licença, as seguintes obras e serviços:

a-) Construção de dependências não destinadas à moradia nem ao uso comercial ou industrial, tais como: telheiros, galpões, depósitos de uso doméstico, viveiro, galinheiros, caramanchões ou similares, desde que não ultrapassem a área de 30,00 m² (trinta metros quadrados).

Art. 26- Estão dispensados de alvará de licença e projetos, as seguintes obras:

a-) Construções de pequenos barracões destinados à guarda de depósitos de materiais durante a construção de edifícios devidamente licenciados. Os barracões deverão, entretanto, ser demolidos logo após o término das obras.

Seção V

Do Habite-se

Art. 27 - Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem a concessão do “habite-se” expedido pela Prefeitura Municipal.

Art. 28 - Em edifícios de apartamentos, o “habite-se” poderá ser concedida às economias isoladas, antes da conclusão total da obra, desde que as áreas de uso coletivo estejam completamente construídas e arrematadas, e, também tenham sido já removidos os tapumes e andaimes.

Art. 29 - As edificações que forem licenciadas e construídas na vigência desta Lei e que forem ocupadas sem o respectivo “habite-se”, poderão sujeitar-se à incidência dobrada do Imposto Predial, até que sejam satisfeitas as exigências legais.

Seção VI

Das Vistorias

Art. 30 - A Prefeitura Municipal fiscalizará as diversas obras requeridas a fim de que as mesmas sejam executadas dentro da disposições deste Código e de acordo com os projetos aprovados.

Seção VII

Da Numeração dos Prédios

Art. 31- Todos os prédios existentes e que vieram a ser construídos ou reconstruídos no município, serão obrigatoriamente numerados de acordo com as disposições do presente Código.

Art. 32 - O número dos prédios e dos terrenos, assim como das obrigações e das salas distintas em um mesmo edifício ou em um terreno, será designado pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 33 - É obrigatória a colocação de placas de numeração, em lugar visível, no muro do alinhamento ou na fachada da edificação.

Art. 34 - O número dos prédios e das respectivas habitações, será designado por ocasião do processamento da licença para a construção e assinalado na planta de cada pavimento, e a respectiva placa será entregue juntamente com o alvará de licença.

Art. 35 - Aos terrenos localizados em novos logradouros ou em logradouros que ainda não tenham sido oficialmente numerados, serão distribuídos os números que correspondem à distância em metros entre o início do logradouro e o centro da respectiva testada, com aproximação máxima de um metro (1,00m).

Art. 36 - Para os imóveis situados à direita de quem percorre o logradouro, serão distribuídos os números pares e para os imóveis do lado esquerdo, os números ímpares.

Art. 37 - Quando em um mesmo edifício houver mais de uma habitação independente ou salas, ou quando em um mesmo terreno houver mais de uma casa destinada à ocupação independente, cada um destes elementos deverá receber número próprio, sempre referido ao número de entrada pelo logradouro público.

Art. 38 - Quando o prédio ou terreno, além da sua entrada principal tiver acesso por mais de um logradouro, o proprietário mediante requerimento, poderá obter a designação da numeração suplementar relativa a posição do imóvel em cada um destes logradouros.

Art. 39 - É proibida a colocação de placas de numeração indicando números de não tenham sido oficialmente distribuídas pela Secretaria de Obras Serviços Urbanos, contendo qualquer alteração da numeração oficial.

Art. 40 - A Prefeitura intimará os proprietários do imóvel encontrado sem placa para regularização da situação sob as penas deste Código.
Capítulo III

Das Destinação das Áreas

Seção I

Das Aberturas para Insolação, iluminação, Ventilação e Comunicação.

Art. 41 - Todo compartimento deverá dispor de abertura diretamente para o logradouro ou espaço livre dentro do lote, para fins de iluminação e ventilação.

Parágrafo Único – Somente excetuam-se dessa obrigatoriedade, os corredores internos com 10,00 metros ou menos de comprimento e as caixas de edificações uni familiares de, no máximo, dois pavimentos.

Art. 42 - Não poderá haver abertura em paredes levantadas sobre a divisa com lote contíguo, ou a menos de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) da divisa.

Parágrafo Único – Além de observarem as prescrições deste artigo, as casas construídas sobre as divisas não podem ter beirais de telhas prolongadas para o vizinho, devendo suas águas serem desviadas por meio de calhas sem condutores.

Art. 43 - Aberturas confrontantes em paredes diferentes não poderão ter distância entre si menor que 3,00 (três metros) embora estejam em uma edificação. Nos casos de poços de ventilação, esta distância fica reduzida para 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros).

Art. 44 - Não serão consideradas como abertura para iluminação e insolação, as janelas que abrirem para terraços cobertos, alpendres e avarandados com mais de 2,00 m (dois metros) de profundidade.

Art. 45 - As janelas de iluminação e ventilação deverão ter no conjunto, para cada compartimento, a área mínima de 1/5 (um quinto) da área do compartimento para salas, dormitórios, refeições e locais de trabalho, 1/7 (um sétimo) da área do compartimento para cozinhas, copas, lavanderias, banheiros, vestuários e gabinetes sanitários, 1/10 (um décimo) da área do compartimento para vestíbulos, corredores e caixas de escadas, e 1/15 (um quinze avos) da área do compartimento para de gás, depósitos e garagens.

Art. 46 - Nas aberturas de iluminação, a distância entre a parte inferior das vergas e o forro não poderá ser superior a 1/3 (um terço) do pé direito.

Art. 47 - Pelo menos, metade da área das aberturas de iluminação, deverá servir para ventilação.

Art. 48 - As portas internas de comunicação não poderão ter largura útil inferior a 0,60 cm ( sessenta centímetros).

Art. 49 - Não poderá haver porta de comunicação direta do gabinete sanitário para salas, cozinhas ou despensas.

Art. 50 - Em prédio de habitação coletiva, nas dependências da empregada, o banheiro poderá abrir para o quarto, desde que haja ventilações direta para áreas livres.

Seção II

Das Áreas de Insolação, Iluminação e Ventilação

Art. 51 - As áreas destinadas à insolação, iluminação e ventilação dos compartimentos das edificações, poderão ser de 03 (três) categorias, áreas fechadas ou poços de ventilação, devendo obedecer às normas enumeradas no presente capitulo.

Art. 52 - As áreas abertas, isto é, as que tem uma das faces abertas para o logradouro público, não poderão ter nenhuma dimensão menor que 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) mais 1/8 (um oitavo) da edificação contado à partir do segundo piso ou primeiro forro.

Art. 53 - As áreas fechadas não poderão ter nenhuma dimensão menor que 2,00 m (dois metros) mais 1/6 (um sexto) da altura da edificação à partir do segundo piso. As áreas fechadas não poderão ter menos que 8,00 m² (oito metros quadrados) em edificações de mais de um pavimento.

Art. 54 - Os poços de ventilação não poderão ter área menor que 1,50 m² (um metro e cinqüenta centímetros quadrados), nem dimensão menor que 1,00 m (um metro), devem ser revestidos internamente e visitáveis na base. Somente poderão ser ventilados por meio de poços, os gabinetes sanitários, consultórios, banheiros, caixas de escadas, adegas, porões e garagens, de edifícios com mais de 02 (dois) pavimentos.

Seção III

Dos Pés Direitos

Art. 55 - É exigida a distância mínima de 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros) de pé direito para salas, dormitórios, escritórios, oficinas, locais de trabalho, refeitórios e salas de aula.

Art. 56 - As lojas deverão ter pé direito mínimo de 3,00 (três metros), quando houver jirau, o pé direito mínimo será de 5,00 m (cinco metros), sendo que o mesmo não poderá ocupar mais de 50% (cinqüenta por cento) da área da loja, nem ter pé direito menor que 2,20 m (dois metros e vinte centímetros).

Art. 57 - As cozinhas, copas, banheiros, vestuários, gabinetes sanitários, corredores, deverão ter pé direito mínimo de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros), garagens e áreas de serviço, mínimo de 2,20 (dois metros e vinte centímetros).

Art. 58 - Quando houver vigas aparentes no forro, os pés direitos deverão ser medidos do piso até a parte inferior das mesmas.

Seção IV

Dos Compartimentos

Art. 59 - Para efeito do presente Código o destino dos compartimentos não será considerado pela sua denominação em planta, mas, também, pela sua finalidade lógica, decorrente de sua posição no projeto.

Art. 60 - Os dormitórios deverão ter áreas mínima de 9,00 m² (nove metros quadrados), com uma dimensão mínima de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros).

§ 1º- Se houver dependências sanitárias de serviços, poderá haver dormitórios para empregadas em dimensões mínimas de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros) por 02 (dois metros), tendo acesso somente pela parte de serviço.

§ 2º- Nas áreas mínimas estabelecidas para dormitórios, poderão ser incluídas de 1,50 m² (um metro e cinqüenta centímetros quadrados).

Art. 61 - Nas casas de madeira, com área igual ou menor que 60,00 m² (sessenta metros quadrados), os dormitórios poderão ter área mínima de 8,00 m² (oito metros quadrados) com uma dimensão mínima de 2,30 m (dois metros e trinta centímetros)

Art. 62 - Os dormitórios de hotéis e estabelecimentos de hospedagem, deverão obedecer as dimensões mínima abaixo especificadas:

a-) Os dormitórios para duas pessoas , deverão ter área mínima de 10,00 m² (dez metros quadrados) e dimensão mínima de 3,00 m (três metros).

b-) Os dormitórios para uma pessoa, deverão ter área mínima de 9,00 m² (nove metros quadrados) e dimensão mínima de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros).

Art. 63 - As salas de estar, salas de jantar e compartimentos de permanência prolongada, não poderão ter menos de 9,00 m² (nove metros quadrados) e dimensão menor que 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros).

Art. 64 - As cozinhas não poderão ter menos de 4,00 m² (quatro metros quadrados), nem dimensão menor que 2,00 m (dois metros).

Art. 65 - As copas não poderão ter menos de 5,00 m² (cinco metros quadrados), nem dimensão menor que 2,00 m (dois metros).

Art. 66º- Gabinetes, consultórios e escritórios, não poderão ter menos de 9,00 m² (nove metros quadrados), nem dimensões inferiores a 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros).

Art. 67 - As despesas deverão ter uma área mínima de 5,00 m² (cinco metros quadrados) e dimensões mínimas de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros).

Art. 68 - Os compartimentos sanitários que contiverem apenas o vaso sanitário e o chuveiro, poderão ter uma área mínima de 1,50 m² (um metro e cinqüenta centímetros quadrados) e dimensão mínima de 0,90 m (noventa centímetros).

Art. 69 - Em locais de uso público e em clubes, colégios, hospitais, fábricas, etc. Serão permitidos sub-compartimentos sanitários com apenas o vaso sanitário ou só o chuveiro, podendo ter área mínima de 1,00 m² (um metro quadrado) e dimensão mínima de 0,90 m (noventa centímetros).

Art. 70 - Os corredores deverão ter largura mínima de acordo com as especificações abaixo:

a-) Para uso no interior de residências 0,90 m (noventa centímetros).

b-) Para uso coletivo 1,20 m (um metro e vinte centímetros).

c-) Para hospitais 2,20 m (dois metros e vinte centímetros).

d-) Para acesso a locais de reunião, com capacidade maior que 150 (cento e cinqüenta) pessoas, a soma das larguras dos corredores deverá corresponder a 0,01 m (um centímetro por pessoa, não podendo haver corredores com largura inferior a 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) e nem estrangulamento em cada extensão.

Art. 71 - As garagens particulares deverão ter uma área mínima de 12,00 m² (doze metros quadrados) e a dimensão mínima de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros).

Art. 72- Em edifícios de apartamentos deverá existir, em cada apartamento, uma área de serviço destinada a tanque de lavrar roupa.

Seção V

Das Fachadas

Art. 73 - As fachadas deverão apresentar bom acabamento em todas as partes visíveis do logradouro público.

Art. 74 - As fachadas situadas no alinhamento, não poderão ter saliências maiores que 0,20 m (vinte centímetros) até a altura de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros). Também até essa altura, não poderão abrir para fora persianas, postigos, gelosias ou qualquer tipo de vedação.

Art. 75- Não poderão existir sobre os passeios, beiras, pingadeiras ou escoadouros de águas pluviais ou de águas servidas, ressalvadas as construções já existentes.

Art. 76 - Quando o edifício apresentar várias faces voltadas para os logradouros públicos, com ou sem afastamento do alinhamento cada uma delas será considerada isoladamente, para os efeitos do presente Códigos.

Seção VI

Das Estruturas e dos Materiais Empregados

Art. 77- Nas obras, poderão ser empregados todos os materiais atualmente aceitos pela boa técnica da construção.

Art. 78- As edificações que tiverem mais de 02 (dois) pavimentos, deverão possuir entre pisos e escadas incombustíveis.

Art. 79 - Os materiais empregados nas coberturas das edificações deverão ser impermeáveis e incombustíveis.

Art. 80 - As paredes dos gabinetes sanitários, banheiros, dependências de cozinhas (junto ao fogão, pias e tanques), até a altura de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros), deverão ser revestidas de material impermeável, liso, lavável e resistente, nas casas comerciais, tais como: bares, açougues, farmácias, etc. Deverão ser utilizados azulejos até 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros).

Art. 81 - Os pisos dos gabinetes sanitários, banheiros, dependências e cozinhas deverão ser executadas com materiais lisos, impermeáveis e resistentes.

Seção VII

Das Escadas , Rampas de Acesso e Elevadores

Art. 82 - As escadas ou rampas, para pedestres, deverão ser dimensionadas do mesmo modo que os corredores, (Seção IV) quanto à largura.

Art. 83 - As rampas de ligação entre dois pavimentos, para pedestres, não poderão ter declividade maior que 10%.

Art. 84 - Os degraus de escadas terão uma altura máxima de 0,19 m (dezenove centímetros) e uma largura mínima de 0,25 m (vinte e cinco centímetros). Nos trechos em legue, os degraus não poderão ter menos de 0,08 m (oito centímetros) de largura junto ao bordo interior da escada e menos de 0,25 m (vinte e cinco centímetros) no centro do degrau. Em escadas com lances contínuos, à cada 19 (dezenove) degraus, corresponderá um patamar de comprimento igual à largura da escada. Excetuam-se desta obrigatoriedade, as escadas de serviço, desde que haja uma escada principal, dentro das exigências deste artigo.

Art. 85 - As edificações com 04 (quatro) ou mais pavimentos, deverão ter a caixa de escada fechada com porta construída em material incombustível.

Art. 86 - Nas edificações servidas por elevadores, deverão ser observadas as normas recomendadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para fins de dimensionamento de suas instalações.

Seção VIII

Dos Passeios e Muros

Art. 87 - Os proprietários dos imóveis que tenham frente para logradouros pavimentados ou com meio-fio e sarjetas, serão obrigados a pavimentar os passeios à frente dos seus lotes. 

§ 1º- Os serviços de calçamento poderão ser executados por qualquer construtor ou calceteiro.

§ 2º- Os passeios terão a declividade transversal de 2% (dois por cento), no mínimo, e de 5% (cinco por cento), no máximo.

Art. 88 - Nas ruas em que a Prefeitura Municipal não possuir o respectivo plano de nivelamento, os níveis dados valeras como indicações de caráter precário, sujeitos às modificações que o plano definitivo determinar sem nenhum ônus para a Prefeitura.

Art. 89- Quando os passeios se acharem em mau estado, a Prefeitura Municipal intimará os proprietários a consertá-las.

Parágrafo Único- Os passeios que não forem consertados pelos proprietários serão reparados pela Prefeitura Municipal, os preços unitários constantes do orçamento, acrescido de multa de 20% (vinte por cento).

Art. 90 - Os terrenos baldios, situados em logradouros pavimentados, deverão ter, nos respectivos alinhamentos, muros de alvenaria e passeio.

Parágrafo Único- O infrator será intimado a construir o muro, não sendo atendida a intimação, a Prefeitura Municipal executará as obras e cobrará do proprietário do imóvel as despesas feitas, acrescidas de multa de 20% (vinte por cento).
Seção IX

Das Instalações Hidráulicas, Sanitárias, Elétricas e Telefônicas

Art. 91 - As instalações hidráulicas, deverão ser feitas de conformidade com o que prescreve a Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT

Art. 92 - Nos logradouros, ainda não servidos pela rede de esgoto, os prédios serão dotados de instalação de fossas sépticas, para tratamento exclusivo das águas de vasos sanitários e mictórios, com o tipo e capacidade proporcional ao número máximo de pessoas admissíveis na ocupação ou habitação do prédio.

Parágrafo Único- As águas, depois de tratadas na fossa biológica, serão infiltradas no terreno, por meio de sumidouro convenientemente construído.

Art. 93 - No caso de se verificar a exalação de mau cheiro ou outro tipo qualquer de inconveniência pelo mal funcionamento de uma fossa de um prédio já existente ou de prédio que venha a ser construído, o órgão competente, providenciará para que sejam feitas as reparações necessárias ou a substituição da fossa pelo responsável.

Art. 94 - As fossas biológicas não poderão ser construídas a menos de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros) da divisa do terreno.

Parágrafo Único- Deverá ser guardado um distanciamento mínimo de 15,00 m (quinze metros) entre a fossa e a cisterna.

Art. 95 - As instalações sanitárias mínimas exigidas em uma residência são: um lavatório, um vaso sanitário, um chuveiro, uma pia de cozinha e um tanque de lavar roupa.

Art. 96- As instalações sanitárias mínimas exigidas para hotéis e estabelecimentos de hospedagem são: um vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório para cada 10 (dez) camas, excetuando-se os quartos que forem servidos por banheiro privado.

Art. 97- As instalações sanitárias mínimas exigidas para escolas são: um vaso sanitário para cada 30 (trinta) alunos ou sala de aula e um lavatório para cada 60 (sessenta) alunos ou 02 (duas) salas de aula.

Parágrafo Único- As instalações sanitárias mínima para cada escola é de 02 (dois) vasos sanitários e 01 (um) lavatório.

Art. 98- Em locais públicos como postos de gasolina, bares, restaurantes e similares, deverão existir gabinetes sanitários para ambos os sexos, que obedecerão às exigências deste Código.

Art. 99 - As instalações elétricas deverão ser feitas de conformidade com o que prescreve as Centrais Elétricas Matogrossense S/A – CEMAT.
Seção X

Da Conservação dos Edifícios e Terrenos não Edificados

Art. 100- Os edifícios serão conservados sempre limpos e em bom estado, podendo a Prefeitura Municipal exigir do proprietário ou sem procurador, além da pintura, aparação de reboco, mediante notificação com prazo determinado.

Art. 101- Os proprietários de terrenos não edificados são obrigados, sob pena de multa, além do dever de pagarem o serviço de limpeza pela municipalidade a mantê-los capinados, limpos e drenados.

Seção XI

Dos Edifícios para fins Especiais

Art. 102- Nas construções de postos de abastecimentos de automóveis serão observadas, além das demais disposições aplicáveis deste Código as determinações desta seção.

Art. 103 - A dimensão dos lotes a serem ocupados por postos de serviços e de abastecimento de automóvel quando situados em meio de quadra, será no mínimo de 750,00 m² (setecentos e cinqüenta metros quadrados) com testada mínima de 30,00 m (trinta metros). Em caso de lotes de esquina, a área mínima será de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados).

Art. 104 - Nos lotes de esquina o afastamento mínimo da construção em relação à rua principal será de 8,00 m (oito metros) e de 5,00 m (cinco metros) à rua secundária. Em terrenos de uma só frente, a exigência mínima ao alinhamento será de 8,00 m (oito metros).

Parágrafo Único- Os demais recuos serão de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) no mínimo, das divisas.

Art. 105 - Os boxes de lavagem e lubrificação deverão guardar uma distância, mínima de 8,00 m (oito metros) do alinhamento do logradouro e 4,00 m (quatro metros) das divisas dos terrenos vizinhos; salvo se os mesmos forem instalados em recinto fechado, coberto e ventilado, as águas servidas antes de serem lançadas, passarão em caixas munidas de crivos e filtros, para retenção de detritos e graxas, com paredes revestidas com material inspecionável.

Art. 106 - As bombas de gasolina, serão instaladas a uma distância, mínima de 5,00 m (cinco metros) do alinhamento do logradouro e 4,00 m (quatro metros) da construção.

Seção XII

Das Demolições

Art. 107- A demolição, no todo ou em parte, será feita pelo proprietário do imóvel.

Art. 108- Qualquer demolição que for executada no perímetro urbano, deverá ser precedida de licença da Prefeitura Municipal.

Art. 109 - Se o prédio a demolir  estiver no alinhamento ou for encostado em outro prédio ou, ainda tiver 8,00 m (oito metros) ou mais de altura será exigido de um profissional habilitado, a responsabilidade.

Art. 110 - Qualquer prédio que esteja, a juízo do departamento competente , ameaçado de desabamento, será obrigado a ser demolido cobrando do proprietário, pela execução dos serviços, as despesas acrescidas de uma taxa de 20% (vinte por cento).

Art. 111 - A demolição total ou parcial das construções será imposta pela Prefeitura Municipal mediante intimação, nos seguintes casos:

a-) Quando clandestina, entendendo-se por total a que for feita sem prévia aprovação do projeto ou sem alvará de licença.

b-) Quando feita sem observação do alinhamento fornecido, ou com desrespeito da planta aprovada nos elementos essências.

c-) Quando ameaçar ruir com perigo para transeuntes.

Art. 112 - O proprietário poderá, dentro de 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à intimação, pleitar seus direitos requerendo vistorias na construção na construção que deverá ser feitas por 02 (dois) peritos profissionais, sendo um, obrigatoriamente, da Prefeitura, cujas despesas correrão por conta do proprietário.

Art. 113 - Intimado o proprietário do restado da vistoria, seguirá o processo administrativo, passando-se à ação demolitória se não forem cumpridas as decisões do laudo.

Seção XIII

Dos Tapumes e dos Andaimes

Art. 114 - Toda e qualquer edificação a ser construída ou demolida, situada no alinhamento predial, será, obrigatoriamente, protegida por tapumes que garantam a segurança de quem transita pelo local.

Art. 115 - Os tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que 2/3 (dois terço) do passeio, deixando o outro 1/3 (um terço) inteiramente livre e desimpedido para os transeuntes.

Art. 116 - Os tapumes para construção de edifícios de mais de um andar deverão ser protegidos, externamente, por telas de arame ou proteção similar, de maneira a evitar as quedas de ferramentas ou materiais nos logradouros ou prédios vizinhos.

Seção XIV

Da Ocupação dos Lotes

Art. 117 - Nenhuma edificação poderá ser feita em terrenos com menos de 8,00 m (oito metros) da testada, ressalvados os casos desta lei, devidamente cadastrados na seção competente da Prefeitura Municipal.

Art. 118- – Nas edificações residências, o afastamento mínimo, será de 3,00m (três metros), enquanto nas obras comerciais, essa obrigatoriedade será nula. (redação alterada pela Lei n.º 794/2011)
Art. 119 - A taxa de ocupação dos lotes, nas zonas residenciais, será no máximo de 50% (cinqüenta por cento), já nas construções comerciais e de serviços, a ocupação máxima permitida será de 70% (setenta por cento).

Art. 120 - Toda construção edificada em lotes de esquina deverá ter, obrigatoriamente, um triângulo livre de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) em cada cateto do alinhamento predial. Nas construções residenciais neste canto morto triangular, poderá ser fixado um gradial que dará obrigatoriamente, total visibilidade aos automóveis nas esquinas.

Seção XV

Das Áreas de Estacionamento

Art. 121 - A obrigatoriedade ou não de previsão de áreas de estacionamento deve obedecer ao previsto na lei de zoneamento.

Art. 122 - As condições para o cálculo do número mínimo de vagas de veículos, serão na proporção estabelecida, e estão abaixo discriminadas por tipo de uso das edificações:

I- Residência uni familiar 01 (uma) vaga por unidade residencial;

II-  Residência multi familiar (prédio de apartamento) 01 (uma) vaga por unidade residencial;

III- Supermercado com área superior a 200,00 m² (duzentos metros quadrados) 01 (uma) vaga para cada 25,00 m² (vinte e cinco metros quadrados) de área útil;

IV- Restaurantes, churrascarias ou similares com área superior a 250,00 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) 01 (uma) vaga para cada 40,00 m² (quarenta metros quadrados) de área útil;

V-  Hotéis, albergues e casas de saúde 01 (uma) vaga para cada 100,00 m² (cem metros quadrados)de área útil.

Parágrafo Único- Serão consideradas como áreas úteis para os cálculos referidos neste artigo, aquelas utilizadas pelo público, ficando excluídos: depósitos, cozinhas (inclusive local de preparo de alimentos), dependências e circulação de serviço.

Art. 123 - A área mínima por vaga será de 12,50 m² (doze metros e cinqüenta centímetros quadrados) com largura mínima de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros).

Art. 124 - Será permitido que as vagas de veículos exigidas para as edificações ocupem as áreas liberadas pelos afastamentos.

Art. 125 - As áreas de estacionamento para edificação que por ventura não estejam previstas neste Código, serão estabelecidas por analogia, pelo órgão competente da Prefeitura Municipal. 

Capítulo IV

Das Penalidades e Multas

Art. 126 - As infrações deste regulamento serão punidas com as seguintes penas: (alterado pela Lei n.º 747/2010)
Parágrafo Primeiro – Pelas Infrações as disposições desta Lei, serão aplicadas ao construtor ou ao profissional responsável pela execução das obras, ao autor do projeto e ao proprietário, conforme o caso, as seguintes multas:

I – Pelo falseamento de medidas, ou qualquer outra indicação do projeto será imposta ao Profissional infrator multa no valor correspondente a 24 UPF’s (Vinte e quatro unidades padrão fiscal).

II – Pela execução da obra em desacordo com o projeto será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal) e ao construtor da obra, multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal).

III – Pelo inicio da obra sem alvará de licença será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 24 UPF’s (Vinte e quatro unidades padrão fiscal) e ao construtor da obra, multa no valor correspondente a 24 UPF’s (Vinte e quatro unidades padrão fiscal).

IV – Pela execução da obra fora dos alinhamentos exigidos por este Código de Obras, será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal) e ao construtor da obra, multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal).

V – Pelas obras realizadas sem o alvará de construção e projetos aprovados será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 06 UPF’s (seis unidades padrão fiscal).

VI – Pela desobediência ao embargo será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 48 UPF’s (Quarenta e oito unidades padrão fiscal) e ao construtor da obra, multa no valor correspondente a 48 UPF’s (Quarenta e oito unidades padrão fiscal).

VII – Quando a edificação for ocupada sem a emissão do HABITE-SE, será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal).

VIII – Quando vencido o prazo do alvará de construção e a obra continuar sem a renovação do mesmo, será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal).

IX – Quando a obra não possuir placa indicando o nome do profissional responsável afixada em local visível, será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal) e ao profissional responsável pela obra, multa no valor correspondente a 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal).

X – Quando executar sumidouro no passeio público será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 24 UPF’s (Vinte e quatro unidades padrão fiscal) e ao construtor da obra, multa no valor correspondente a 24 UPF’s (Vinte e quatro unidades padrão fiscal).

XI – Quando durante a execução da obra ou após o seu termino, for deixado no passeio público ou vias públicas entulhos originados da obra, ou lixo proveniente da limpeza no lote, será imposta ao proprietário da obra multa no valor correspondente a 06 UPF’s (seis unidades padrão fiscal).

Parágrafo Segundo – Em caso de reincidência, os valores serão cobrados em dobro, mesmo que a nova infração seja diferente da primeira aplicada.

Parágrafo Terceiro – Para as infrações a qualquer das disposições deste código que não estejam expressamente estabelecidas em lei, serão aplicadas multas no valor correspondente de 12 UPF’s (doze unidades padrão fiscal) a 24 UPF’s (Vinte e quatro unidades padrão fiscal).

Parágrafo Quarto – Fica estabelecido que todas as obras de engenharia e/ou arquitetura, dentro do limite do Município de Diamantino, deverão apresentar projetos para aprovação, independentes de estarem localizadas no perímetro rural ou urbano do Município.

Art. 127 - A obra em andamento será embargada, nos seguintes casos:

a-) Se estiver sendo executada sem o alvará de licença, nos casos em que for necessário.

b-) Se estiver sendo construída, reconstruída ou acrescida em desacordo com os termos do alvará.

c-) Se não for observado o alinhamento ou se a execução da obra iniciar sem ter sido expedido o alvará de licença.

d-) Se estiver em risco a estabilidade da obra, com perigo para o público ou para o pessoal que está executando a construção.

Art. 128 - Ocorrendo um dos casos acima, o encarregado da fiscalização depois de lavrar o auto para importação da multa, se for o caso, dará embargo provisório à obra, com simples comunicação escrita ao proprietário dando imediata ciência da causa do embargo à autoridade superior.

Art. 129 - Verificada, pela autoridade, a procedência do embargo, será dada em caráter definitivo em auto que mandará lavrar, e no qual, fará tomar as providências exigidas para que a obra possa continuar, comunicando a multa cabível para o caso de desobediência.

Art. 130 - O auto será lavado à presença do infrator para que dele tome conhecimento, assinando-o e se recusar a isso, ou não for encontrado, será publicado resumidamente no expediente da Prefeitura, seguindo-se os processos administrativos e a ação judicial, para a suspensão da obra. 

Art. 131 - Depois de embargada, a obra será demolida total ou parcialmente, ou ainda, se for possível evitar a demolição, será feita a vistoria da mesma, pela forma adiante estabelecida.

Art. 132 - O embargo só será levantado depois de cumpridas as exigências constantes dos autos.

Art. 133 - A multa será imposta pelo Departamento competente, mediante auto lavrado pelo fiscal que apenas verificará a falta cometida, respondendo pelo fato.

Art. 134 º- Na imposição da multa, e para estipulá-la será levado em conta o seguinte:

a-) A maior ou menor gravidade da infração;

b-) As suas circunstancias;

c-) Os antecedentes do infrator com relação ao regulamento.

Art. 135 - Imposta a multa será o infrator convidado, por aviso da Prefeitura Municipal, a atuar o seu recolhimento amigável dentro de 10 (dez) dias, findo os quais, se não atender, será feito o processo administrativo para cobrança judicial.
Capítulo V

Das Disposições Transitórias

Art. 136 - A Prefeitura Municipal poderá, através de um órgão de habitação popular, quando houver, estabelecer normas para esse tipo de habitação, diferentes das apresentadas neste Código.

Parágrafo Único- Enquanto não forem estabelecidas essas normas específicas, as edificações, mencionadas no presente artigo, serão regidas por este Código.

Art. 137 - As construções de hospitais, obedecerão normas técnicas fixadas pelo Ministério da Saúde e Secretária da Saúde Pública.

Capítulo VI

Das Disposições Finais

Art. 138 - Para o fiel cumprimento das disposições desta Lei, o Poder Executivo Municipal poderá, se necessário, valer-se de mandato judicial, através de Ação Dominatoria, de acordo com o disposto no Código de Processamento Civil, Artigo 302, Inciso XI Letra “a” .

Art. 139 - Os casos omissos do presente Código serão estudados ou julgados pela Secretária de Obra e Serviços Urbanos, da Prefeitura Municipal, atendendo às Leis, Decreto e Regulamentos Federais e Estaduais.

Art. 140 - Esta Lei entrará em vigor, à partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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